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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N.º CM 74/2009

(Projeto considerado Objeto de Deliberação na 31ª Sessão Ordinária de 2009, realizada em 28 de setembro de 2009)

Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica inserido um § 5º, ao artigo 1º, da Lei Municipal 3.416/00, com a seguinte redação:
“Art. 1º ...
§ 1º ...

...

§ 5º “Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino fundamental, são obrigatórias as execuções do Hino Nacional e do Hino a Garça uma vez por semana.”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 28 de setembro de 2009.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL
Ofício n.º 1093/2009

Garça, 28 de setembro de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 059/2009

Senhora Presidenta,

                       Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 059/2009, que determina a execução do Hino Nacional e do Hino a Garça uma vez por semana, nos estabelecimentos de ensino fundamental, buscando fortalecer a cidadania e o civismo em nossas crianças. 
O presente Projeto de Lei vai ao encontro na recém sancionada Lei Federal 12.031/09, que tratou do tema em nível nacional.

Assim, por se tratar de matéria de relevante interesse administrativo, solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

                      Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça  

Nesta

